
PREFEITURA DA VITIMA D SANTO ANTA° Vitória 
de todos 

 

Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

 

LEI MUNICIPAL N°. 4.027/2015 

EMENTA: Dispõe sobre REVOGAÇÃO de Leis Municipais que 
tratam de doação de área de terreno, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 
PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
decretou  e este sanciona  a presente Lei: 

Art. 10  - Ficam expressamente revogadas as Leis Municipais n°. 3.228/2007, de 31 de 
maio de 2007, e a n°. 3.252/2007, de 29 de outubro de 2007, que tratam de doação de 
área de terreno a Empresa LOCAR Saneamento Ambiental LTDA. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2015. 

ELIAS ALVES DE LIRA 
Prefeito 
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